
 

  

    MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL GR Nº 04/2016 

EDITAL PARA O CONCURSO DE LOGOMARCA PARA o “PROGRAMA DE 

GESTÃO DE RESÍDUOS DA UFRRJ” 

 
O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, no exercício da 
Reitoria, Professor Eduardo Mendes Callado, no uso de suas atribuições, torna público 
que a UFRRJ estará recebendo propostas de nome, sigla e logo para o “Programa de 
Gestão de Resíduos”, a ser implementado na UFRRJ, de acordo com o disposto nos 
itens abaixo: 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1. Serão recebidas nos dias 9 e 10/11/2016 das 9:00 às 12:00h e das 13:30 as 
16:00h, na Salada Secretaria do Departamento de Arquitetura e Urbanismo, no 
Instituto de Tecnologia. Somente serão aceitas inscrições feitas pelo próprio 
candidato, entregues pessoalmente no local de inscrições. 
 
1.2. PODERÃO SE INSCREVER: 
Discentes, Servidores Docentes e Servidores Técnico-Administrativos da Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro. 
 
1.3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO 
As inscrições serão realizadas com a entrega de um envelope A4 contendo a 
identificação do candidato e as seguintes especificações: NOME DO CANDIDATO, 
NOME DO CURSO e NÚMERO DE MATRÍCULA (se discente), MATRÍCULA SIAPE 
(se Servidor). 
 
1.3.1 Da documentação que deve constar no envelope 

 
O envelope deverá conter: 

 
• Uma folha tamanho A4, impressa com o logo em preto e branco 
 
• Uma folha tamanho A4, impressa com o logo em colorido 
 
• Uma folha tamanho A4, impressa com o texto explicativo do logo 
 
• CD ou DVD contendo: i)os desenhos coloridos e em preto e branco (nos 

formatos JPG e TIF, resolução 350 dpi); ii) texto explicativo do logo e da 
sigla (formato PDF); grade curricular do 2º semestre de 2016 

 
No momento da inscrição será testado o CD ou DVD. O discente preencherá a sua 
ficha de inscriçãoe assinará um termo autorizando o uso e a divulgação do material 
entregue (Nome, logo e sigla) e receberá o protocolo de inscrição. 
 



 
 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E RESULTADOS FINAIS 
 
A seleção dos trabalhos será de responsabilidade da Comissão de Seleção, instituída 
por uma banca formada pelos seguintes professores do Ensino Superior:  
 

• Arthur Valle (Dept. de Artes - UFRRJ) 
 
• ConsepcionRaphaella Pedrosa Morgado Segre (Universidade Salgado de 

Oliveira) 
 
• Gabriel Girnos (Depart. de Arquitetura e Urbanismo - UFRRJ) –suplente 
 
• Italo Bruno Alvez (Depart de Arte – Universidade Federal Fluminense) 
 
• Raquel Ferreira da Ponte (Escola de Belas Artes – Universidade Federal do 

Rio de Janeiro) - suplente 
 
O processo seletivo será realizado pela banca, obedecendo às seguintes fases: 
 

1ª) Análise do material entregue; 
 
2ª) Escolha de três melhores projetos. 
 
3ª) Definição do primeiro, segundo e terceiro lugares. 
 

 
3. DA PREMIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
Os projetos serão avaliados pela bancaexaminadora, e os três melhores projetos 
receberão a seguinte premiação: 1º lugar – um tablet (doado pelo Laboratório de 
Estudos das Relações Solo-Planta – LSP) e uma menção honrosa; o 2º e 3º Lugares 
receberão menção honrosa. 
O resultado final será divulgado em seção pública a ser realizada no dia 30 de 
novembro de 2016, às 17:00 horas, no Auditório Professor Gusmão (Salão Azul) – 
Pavilhão Central do Câmpus Sede  da UFRRJ. 
O Resutado também será divulgado no portal oficial da UFRRJ. 
 
 
4. DO CALENDÁRIO  
 

• 29/08/2016 - Divulgação do Edital no portal Oficial UFRRJ. 
 
• 09 e 10/11/2016 - Inscrição e entrega do envelope à comissão de seleção: 

das 9:00 as 12:00h e das 13:30 as 16:00h na secretaria do Departamento 
de Arquitetura e Urbanismo – DAU/IT. 

 
• 21 a 25/11/2016 - Avaliação dos projetos pela Banca Examinadora. 
 
• 30/11/2016 – Divulgação do resultado final do Concurso. 

 
 
 
 



5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
•A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação de todas as normas 
e condições estabelecidas neste Edital. 
 
•Os logos; siglas e o nome poderão ser utilizados, posteriormente, para utilização em 
decalques, timbres para papel e quaisquer outras formas de uso. 
 
•A documentação dos candidatos não aprovados no processo seletivo ficará à 
disposição dos respectivos interessados para retirada, na Secretaria do Departamento 
de Arquitetura e Urbanismo – DAU/IT, por um prazo não superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da divulgação do Resultado Final da Seleção. Os documentos não retirados 
após esse prazo serão incinerados. 
 
Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção do Concurso. 

 

 

Seropédica, 29 de agosto de 2016 

 

 

 

Eduardo Mendes Callado 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 


